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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
  
PROCESSO Nº  
 
 
 
 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A., com sede no setor Bancário Sul, Quadra 
04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, CEP: 70.073-901 Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, por intermédio de seus procuradores com escritório 
profissional na Av. Oswaldo Perrone, nº 260 – Pq. Eldorado – CEP 14706-136 na Cidade 
de Bebedouro/SP. (instrumento de mandato anexo), respeitosamente vem à presença de 
Vossa Excelência, requerer, com fulcro nos artigos 513, § 1º, e 523 e seguintes, do Código 
de Processo Civil de 2015, o: 

 
 
 CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA 
 
 
em face de NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 65.396.699/0001-04, 
com sede na Avenida Almirante Saldanha da Gama, 96, Apto. 261, Ponta da Praia, 
Santos/SP, CEP 11030-401, de modo que venham a adimplir a obrigação fixada em 
sentença, nos termos abaixo delineados. 

 
Por força de sentença, o exequente tornou-se credor do executado 

pela quantia de R$ 662.978,70 (seiscentos e sessenta e dois mil novecentos e 
setenta e oito reais e setenta centavos) conforme cálculo aritmético, anexo, que se 
encontra devidamente atualizado até a presente data nos moldes estabelecidos na 
sentença, em respeito ao art. 524 do Código de Processo Civil. 

 
Posta assim a questão, o executado deve ao exequente a quantia de 

R$ 662.978,70 (seiscentos e sessenta e dois mil novecentos e setenta e oito reais 
e setenta centavos). 

266849 – COB-BB – LPAIVA 
01/08/2018 15:33 

1014463-34.2016.8.26.0562

*10144633420168260562*
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Ex. positis, na forma do art. 513, §2, I do Código de Processo Civil, 
requer-se a intimação do executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos 
(Alexandre Ferreira) para que efetue o pagamento do quantum demonstrado, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
executado e penhora. 

 
Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato contínuo e 

independentemente de novo pedido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC a pesquisa de 
bens em nome dos devedores BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, quais sejam, 
PENHORA ONLINE em busca de ativos financeiros do valor devido a ser atualizado até 
o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015, 
SISTEMA RENAJUD, para que seja apurada a existência de veículo(s) de propriedade 
dos devedores, e que seja(m) insertos gravames de restrição para transferência, 
licenciamento e circulação, sobre o(s) mesmo(s); SISTEMA INFOJUD, para extração 
de cópia das três últimas declarações de imposto de renda dos devedores, a fim 
de que sejam localizados bens passíveis de penhora.  

 
Requer o exequente a juntada das peças enumeradas nos incisos do 

parágrafo único, do art. 522 do Código de Processo Civil, cuja autenticidade é certificada 
pelo subscritor do presente requerimento, sob sua responsabilidade. 

 
Requer ainda, que todas as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Pede deferimento. 
 
Bebedouro, 1 de agosto de 2018 

 
DR. DANIEL DE SOUZA                       DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                           OAB/SP Nº 178.060                                    
 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI         DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                             OAB/SP Nº 289.357   
    
DR. KLEBER FARIA SECATTO           DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711                             OAB/SP Nº 23.134    
 

DR. JOSÉ GUILHERME S. PASCHOAL     DRA. VIVIAN NICODEMOS AUGUSTO 
OAB/SP Nº 280.305                               OAB/SP Nº 259.511 
 
DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS    DRA. LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 253.676                                OAB/SP Nº 182.002 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.

1

65.396.699/0001-04

GECOR ATACADO REC JU - SAO PAULO - SP

16/66072-2 , ex-52/50013-6 - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
.
- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação do índice do TJ-SP;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados e capitalizados
mensalmente;
- HONORÁRIOS à taxa de 10,000%.
- CUSTAS à taxa de 1,000%.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

16.05.2016 SDO.DEVEDOR NESTA DATA - -435.514,56 -435.514,56 -435.514,56

31.05.2016 Juros de Mora - -2.172,16 -437.686,72 -437.686,72

30.06.2016 Correção monetária - -4.150,30 -441.837,02 -441.837,02

30.06.2016 Juros de Mora - -4.418,37 -446.255,39 -446.255,39

31.07.2016 Correção monetária - -2.167,48 -448.422,87 -448.422,87

31.07.2016 Juros de Mora - -4.634,47 -453.057,34 -453.057,34

31.08.2016 Correção monetária - -2.899,56 -455.956,90 -455.956,90

31.08.2016 Juros de Mora - -4.712,34 -460.669,24 -460.669,24

30.09.2016 Correção monetária - -1.381,94 -462.051,18 -462.051,18

30.09.2016 Juros de Mora - -4.620,51 -466.671,69 -466.671,69

31.10.2016 Correção monetária - -385,79 -467.057,48 -467.057,48

31.10.2016 Juros de Mora - -4.827,06 -471.884,54 -471.884,54

30.11.2016 Correção monetária - -776,30 -472.660,84 -472.660,84

30.11.2016 Juros de Mora - -4.726,61 -477.387,45 -477.387,45

31.12.2016 Correção monetária - -345,31 -477.732,76 -477.732,76

31.12.2016 Juros de Mora - -4.937,39 -482.670,15 -482.670,15

31.01.2017 Correção monetária - -675,73 -483.345,88 -483.345,88

31.01.2017 Juros de Mora - -4.995,40 -488.341,28 -488.341,28

28.02.2017 Correção monetária - -1.852,17 -490.193,45 -490.193,45

28.02.2017 Juros de Mora - -4.573,62 -494.767,07 -494.767,07

31.03.2017 Correção monetária - -1.314,83 -496.081,90 -496.081,90

31.03.2017 Juros de Mora - -5.127,03 -501.208,93 -501.208,93

30.04.2017 Correção monetária - -1.552,05 -502.760,98 -502.760,98

30.04.2017 Juros de Mora - -5.027,61 -507.788,59 -507.788,59

31.05.2017 Correção monetária - -419,77 -508.208,36 -508.208,36

31.05.2017 Juros de Mora - -5.252,36 -513.460,72 -513.460,72

30.06.2017 Correção monetária - -1.788,72 -515.249,44 -515.249,44

AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

30.06.2017 Juros de Mora - -5.152,49 -520.401,93 -520.401,93

31.07.2017 Correção monetária - 1.613,17 -518.788,76 -518.788,76

31.07.2017 Juros de Mora - -5.361,71 -524.150,47 -524.150,47

31.08.2017 Correção monetária - -891,05 -525.041,52 -525.041,52

31.08.2017 Juros de Mora - -5.426,33 -530.467,85 -530.467,85

30.09.2017 Correção monetária - 154,01 -530.313,84 -530.313,84

30.09.2017 Juros de Mora - -5.303,14 -535.616,98 -535.616,98

31.10.2017 Correção monetária - 110,70 -535.506,28 -535.506,28

31.10.2017 Juros de Mora - -5.534,48 -541.040,76 -541.040,76

30.11.2017 Correção monetária - -1.937,16 -542.977,92 -542.977,92

30.11.2017 Juros de Mora - -5.429,78 -548.407,70 -548.407,70

31.12.2017 Correção monetária - -1.020,07 -549.427,77 -549.427,77

31.12.2017 Juros de Mora - -5.678,36 -555.106,13 -555.106,13

31.01.2018 Correção monetária - -1.443,27 -556.549,40 -556.549,40

31.01.2018 Juros de Mora - -5.751,97 -562.301,37 -562.301,37

28.02.2018 Correção monetária - -1.168,00 -563.469,37 -563.469,37

28.02.2018 Juros de Mora - -5.257,30 -568.726,67 -568.726,67

31.03.2018 Correção monetária - -1.133,50 -569.860,17 -569.860,17

31.03.2018 Juros de Mora - -5.889,53 -575.749,70 -575.749,70

30.04.2018 Correção monetária - -390,01 -576.139,71 -576.139,71

30.04.2018 Juros de Mora - -5.761,40 -581.901,11 -581.901,11

31.05.2018 Correção monetária - -1.262,76 -583.163,87 -583.163,87

31.05.2018 Juros de Mora - -6.027,03 -589.190,90 -589.190,90

29.06.2018 Correção monetária - -2.369,74 -591.560,64 -591.560,64

29.06.2018 Juros de Mora - -5.717,47 -597.278,11 -597.278,11

29.06.2018 HONORARIOS - -59.727,81 -657.005,92 -657.005,92

29.06.2018 CUSTAS - -5.972,78 -662.978,70 -662.978,70

Saldo Devedor em 29.06.2018 -662.978,70

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 16.05.2016 64,3282 TJ-SP 31.05.2016 64,3282 TJ-SP 30.06.2016 64,9586

TJ-SP 31.07.2016 65,2639 TJ-SP 31.08.2016 65,6816 TJ-SP 30.09.2016 65,8852

TJ-SP 31.10.2016 65,9379 TJ-SP 30.11.2016 66,0500 TJ-SP 31.12.2016 66,0963

TJ-SP 31.01.2017 66,1888 TJ-SP 28.02.2017 66,4668 TJ-SP 31.03.2017 66,6263

TJ-SP 30.04.2017 66,8395 TJ-SP 31.05.2017 66,8930 TJ-SP 30.06.2017 67,1338

AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.

3

65.396.699/0001-04

GECOR ATACADO REC JU - SAO PAULO - SP

16/66072-2 , ex-52/50013-6 - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 31.07.2017 66,9324 TJ-SP 31.08.2017 67,0462 TJ-SP 30.09.2017 67,0261

TJ-SP 31.10.2017 67,0127 TJ-SP 30.11.2017 67,2606 TJ-SP 31.12.2017 67,3817

TJ-SP 31.01.2018 67,5569 TJ-SP 28.02.2018 67,7123 TJ-SP 31.03.2018 67,8341

TJ-SP 30.04.2018 67,8816 TJ-SP 31.05.2018 68,0242 TJ-SP 29.06.2018 68,3167

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 1968887

AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Intime-se o executado para no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do 
débito  apontado  – artigo 523, do Código de Processo Civil.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário,  o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento, além de iniciar-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Intime-se.

Santos, 07 de agosto de 2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/08/2018 12:09 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0285/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   executado   para   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   efetuar   o   pagamento   do 
 débito   apontado   -   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento,   além   de   iniciar-se   o   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 16 de agosto de 2018. 

           ALEXANDRE DOS SANTOS 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/08/2018 12:01 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1216/1220   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   executado   para   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   efetuar   o   pagamento   do 
 débito   apontado   -   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento,   além   de   iniciar-se   o   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação. Intime-se." 

           Santos, 17 de agosto de 2018. 

           ALEXANDRE DOS SANTOS 
           Assistente Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

C E R T I D Ã O   D E   C A R T Ó R I O 

Certifico e dou fé que em 11/09/2018 decorreu o prazo para que a parte 
executada efetuasse o pagamento do débito voluntariamente. Certifico, 
ainda, que em 02/10/2018 decorreu o prazo para que a mesma apresentasse 
impugnação. Nada Mais. Santos, 08 de outubro de 2018. Eu, Juliana De 
Albuquerque, Escrevente Técnico Judiciário. M369885.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, SANTOS-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz de Direito: Dr. Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Tendo em vista que o prazo para pagamento voluntário e apresentação de 
impugnação expiraram, apresente planilha com o acréscimo da multa de 10% e, também, de 
honorários de advogado de 10%, com base no artigo 523 § 1º do Código de Processo Civil.

Indique bens à penhora a fim de que a execução possa prosseguir.

Caso o exequente requeira pesquisas junto aos sistemas informatizados, deverá 
comprovar o prévio recolhimento dos custos fixados pelo Egrégio Conselho Superior da 
Magistratura (Provimento 2462/2017). 

Providências em de quinze (15) dias.

No silêncio, anote-se a suspensão da execução, com fundamento no artigo 921, 
inciso III, do Código de Processo Civil e remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar a 
indicação de bens à penhora.

Intime-se.

Santos, 08 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

28
A

82
71

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

R
IO

 G
A

Y
O

S
O

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

10
/2

01
8 

às
 1

4:
33

 .

fls. 26



 Foro de Santos  Emitido em: 30/10/2018 15:20 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   o   prazo   para   pagamento   voluntário   e   apresentação   de 
 impugnação   expiraram,   apresente   planilha   com   o   acréscimo   da   multa   de   10%   e,   também,   de   honorários   de 
 advogado   de   10%,   com   base   no   artigo   523   §   1º   do   Código   de   Processo   Civil.   Indique   bens   à   penhora   a   fim   de 
 que   a   execução   possa   prosseguir.   Caso   o   exequente   requeira   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados, 
 deverá   comprovar   o   prévio   recolhimento   dos   custos   fixados   pelo   Egrégio   Conselho   Superior   da   Magistratura 
 (Provimento   2462/2017).   Providências   em   de   quinze   (15)   dias.   No   silêncio,   anote-se   a   suspensão   da 
 execução,   com   fundamento   no   artigo   921,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   e   remetam-se   os   autos   ao 
 arquivo onde deverão aguardar a indicação de bens à penhora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de outubro de 2018. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/11/2018 13:03 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1053/1060   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   que   o   prazo   para   pagamento   voluntário   e   apresentação   de 
 impugnação   expiraram,   apresente   planilha   com   o   acréscimo   da   multa   de   10%   e,   também,   de   honorários   de 
 advogado   de   10%,   com   base   no   artigo   523   §   1º   do   Código   de   Processo   Civil.   Indique   bens   à   penhora   a   fim   de 
 que   a   execução   possa   prosseguir.   Caso   o   exequente   requeira   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados, 
 deverá   comprovar   o   prévio   recolhimento   dos   custos   fixados   pelo   Egrégio   Conselho   Superior   da   Magistratura 
 (Provimento   2462/2017).   Providências   em   de   quinze   (15)   dias.   No   silêncio,   anote-se   a   suspensão   da 
 execução,   com   fundamento   no   artigo   921,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   e   remetam-se   os   autos   ao 
 arquivo onde deverão aguardar a indicação de bens à penhora. Intime-se." 

           Santos, 7 de novembro de 2018. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 8 ª  VARA CÍ VEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo nº :  0016451-39.2018.8.26.0562 

        *00164513920188260562* 
 

BANCO DO BRASI L S/ A,  j á devidam ente qualificado nos autos 

em  epígrafe, que m ove em  face de  NAUMANN GEPP COMERCI AL E EXPORTADORA 

LTDA,  respeitosam ente, vêm  à presença de Vossa Excelência, no sent ido de dar 

andam ento ao feito, para expor e requerer o quanto segue:  

Visando a efet ividade do processo, em  term os de prosseguim ento, 

prest igiando-se pr incípio da econom ia e celer idade processual, bem  com o da razoável 

duração do feito, é de r igor a realização das consultas aos sistem as dos convênios 

BACENJUD, RENAJUD e I NFOJUD, com o explanado a seguir:   

O atual sistem a processual civil,  prevê no disposto art igo 835, 

inciso I  do atual Código de Processo Civil,  essa possibilidade de m edida, na qual 

determ ina a ordem  de preferência para a penhora em  dinheiro, para que se proceda à 

realização de PENHORA ON-LI NE em  nom e dos executados, por interm édio do sistem a 

BACENJUD, até o lim ite do débito exequendo, conform e dem onst rat ivo constante nos 

autos. 

Com  efeito, especificam ente no caso em tela, é pert inente a 

realização da pesquisa via SI STEMA RENAJUD, de m odo que, sendo apurada a existência 

de veículo(s)  de propr iedade do executado, que seja(m )  insertos gravam es de rest r ição 

para t ransferência, licenciam ento e circulação, sobre o(s)  veículo(s) , int im ando a casa 

bancária acerca do resultado. 

Por oportuno, requer, out rossim , consulta ao SI STEMA I NFOJUD, 

para ext ração de cópia da últ im a declaração de im posto de renda do executado, a fim  de 

que sejam  localizados bens passíveis de penhora.  

Ressalte-se, contudo, que, se eventualm ente, esse R. Juízo não 

possuir cadast ro nos SI STEMAS RENAJUD e I NFOJUD desde já fica requerido a expedição 

de ofícios ao CI RETRAN local e, à DRF, respect ivam ente, para a realização da consulta. 

Adem ais, cum pre esclarecer que, excetuada a PENHORA ON-LI NE, 

as dem ais pesquisas não possuem  cunho expropriatório, e sim  m eram ente invest igat ivo, 

de m odo que, não há que se falar em  excesso de execução. 

3 4 3 4 0 3  –  COB- BB –  M.SANTOS 
0 9 / 1 1 / 2 0 1 8  1 5 :5 4  
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DO REQUERI MENTO 

Ex posit is, requer a Vossa Excelência, se digne, determ inar a 

realização das pesquisas supra especificadas, int im ando o exequente acerca das 

respostas, posit ivas ou negat ivas, para análise e providencias pert inentes ao regular 

andam ento do feito.  

Em  atendim ento ao princípio da celer idade e efet ividade 

processual, desde já, anexa à presenta os com provantes das custas respect ivas. 

Out rossim , oportuno protestar para que as publicações e 

int im ações oriundas deste r. juízo sejam  veiculadas na I m prensa Oficial, exclusivam ente, 

o nom e de PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S, OAB/ SP nº . 2 3 .1 3 4 ,  sob pena de 

nulidade. 

 

    Nestes Term os,  

P. Defer imento. 

Bebedouro, 9 de novem bro de 2018. 

 
 
DR. DANI EL DE SOUZA                          DRA. MARI A ELI SA PERRONE DOS REI S  
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7                               OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0                                     
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI               DRA.  LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS         
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8                               OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7    
        
DR. KLEBER FARI A SECATTO                DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES FREI RE            
OAB/ SP Nº  2 2 9 .0 0 6      OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL - FORO 
DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
 
 
PROCESSO Nº 0016451-39.2018.8.26.0562 
  

*00164513920188260562* 
 

 

 

 

BANCO DO BRASIL, devidamente qualificado, nos autos em 
epígrafe, que lhe move NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA por seus 
advogados infra-assinados vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao despacho retro, requerer a juntada do demonstrativo de débito, ora anexo. 

 
                     Requer por fim, que as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
Bebedouro, 22 de novembro de 2018. 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                       DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                           OAB/SP Nº 178.060                                    
 
DRA. CLICIA DO N. VECCHINI        DRA.  LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                             OAB/SP Nº 289.357   
 
DR. KLEBER FARIA SECATTO       DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM  DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711                             OAB/SP Nº 23.134    
 
DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE 
OAB/SP Nº 251.587 

 343403– COB-BB – PRIBEIRO 

22/11/2018 09:01 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.

1

65.396.699/0001-04

GECOR ATACADO REC JU - SAO PAULO - SP

16/66072-2 , ex-52/50013-6 - Atualização de cálculo

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação positiva do TJSP
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados e capitalizados
mensalmente,
- HONORÁRIOS à taxa de 10,000%.
- CUSTAS à taxa de 1,000%.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

29.06.2018 SALDO DEV NESTA DATA - -597.278,11 -597.278,11 -597.278,11

30.06.2018 Juros de Mora - -198,14 -597.476,25 -597.476,25

31.07.2018 Correção monetária - -8.830,80 -606.307,05 -606.307,05

31.07.2018 Juros de Mora - -6.266,21 -612.573,26 -612.573,26

31.08.2018 Correção monetária - -1.531,43 -614.104,69 -614.104,69

31.08.2018 Juros de Mora - -6.346,80 -620.451,49 -620.451,49

30.09.2018 Juros de Mora - -6.204,51 -626.656,00 -626.656,00

31.10.2018 Correção monetária - -1.942,72 -628.598,72 -628.598,72

31.10.2018 Juros de Mora - -6.496,60 -635.095,32 -635.095,32

30.11.2018 Correção monetária - -2.458,27 -637.553,59 -637.553,59

30.11.2018 Juros de Mora - -6.375,54 -643.929,13 -643.929,13

30.11.2018 Honorários Advocatícios - -64.392,91 -708.322,04 -708.322,04

30.11.2018 custas - -6.439,29 -714.761,33 -714.761,33

Saldo Devedor em 30.11.2018 -714.761,33

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 29.06.2018 68,3167 TJ-SP 30.06.2018 68,3167 TJ-SP 31.07.2018 69,2936

TJ-SP 31.08.2018 69,4668 TJ-SP 30.09.2018 69,4668 TJ-SP 31.10.2018 69,6752

TJ-SP 30.11.2018 69,9539

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 2075603

FERNANDA LAUREANO DA SILVA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Defiro o pedido de bloqueio "on line", observando-se o cálculo trazido às 
fls.34 (R$ 714.761,33).

Em consulta realizada no sistema “BacenJud”, houve constrição de R$0,38, 
tendo determinado o comando para desbloquear esta quantia, em razão da insignificância 
perante o crédito reclamado, como prevê o artigo 836, "caput",  do Código de Processo 
Civil, conforme extrato que acompanha.

Defiro a pesquisa de veículos e outros bens em nome da executada, via 
RenaJud e Infojud. Em caso positivo, determino, desde já, a restrição de transferência 
daqueles que forem encontrados. Com a resposta, dê-se ciência às partes.

Em sendo encontrados bens, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, requerendo e providenciando o necessário para a penhora, indicando, ainda, se deseja 
a remoção, permanecendo como depositário do bem.

Intime-se.

Santos, 05 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento 
ao Poder Judiciário

EJUBP.DGAYOSO
quarta-feira, 05/12/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Varas e Juízos | Seções Judiciárias | Tipo de 
Justiça | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20180007959513

Número do Processo:  0016451-39.2018.8.26.0562

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  1982 - 8ª VARA CÍVEL DE SANTOS

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Dario Gayoso Junior

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  BANCO DO BRASIL S/A

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  65.396.699/0001-04 - NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA EIRELI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,38 ] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51 Bloq. Valor 

Dario 
Gayoso 
Junior 

714.761,33

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

0,38 

0,38
28/11/2018 

09:54

05/12/2018 
09:34:46

Desb. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior

0,38 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior 

714.761,33

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 27/11/2018 
20:05

BCO FIBRA / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Bloq. Valor 714.761,33 0,00
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27/11/2018 
16:51

Dario 
Gayoso 
Junior 

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

28/11/2018 
17:52

BCO RURAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior 

714.761,33

(99)  A 
instituição 

destinatária da 
ordem está 

em 
intervenção ou 
em liquidação 
extrajudicial, 
ou não está 

em atividade. 

0,00 29/11/2018 
05:10

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior 

714.761,33

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 28/11/2018 
17:51

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior 

714.761,33

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 28/11/2018 
05:36

BCO VOTORANTIM / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor 
Dario 

Gayoso 
Junior 

714.761,33

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 28/11/2018 
05:53

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

27/11/2018 
16:51

Bloq. Valor Dario 
Gayoso 
Junior 

714.761,33 (02)  
Réu/executado 

sem saldo 

0,00 28/11/2018 
20:29
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positivo. 
0,00 

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

33
C

A
E

C
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 F

U
R

T
A

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
12

/2
01

8 
às

 1
8:

01
 .

fls. 39



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

35
31

9C
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
C

Q
U

E
LI

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 C
O

T
T

A
 K

A
R

A
S

A
W

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

01
/2

01
9 

às
 1

8:
52

 .

fls. 40



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

35
31

9C
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
C

Q
U

E
LI

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 C
O

T
T

A
 K

A
R

A
S

A
W

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

01
/2

01
9 

às
 1

8:
52

 .

fls. 41



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

35
85

E
81

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

01
/2

01
9 

às
 1

0:
16

 .

fls. 42



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e 
Normas de Serviço da Corregedoria:

Ciência do resultado da(s) pesquisa(s). 

Nada Mais. Santos, 16 de janeiro de 2019. Eu, 
ALEXANDRE DOS SANTOS, Assistente Judiciário. 
M094568.
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/01/2019 12:52 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0017/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   bloqueio   "on   line",   observando-se   o   cálculo   trazido   às   fls.34   (R$ 
 714.761,33).   Em   consulta   realizada   no   sistema   "BacenJud",   houve   constrição   de   R$0,38,   tendo   determinado   o 
 comando   para   desbloquear   esta   quantia,   em   razão   da   insignificância   perante   o   crédito   reclamado,   como   prevê 
 o   artigo   836,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil,   conforme   extrato   que   acompanha.   Defiro   a   pesquisa   de 
 veículos   e   outros   bens   em   nome   da   executada,   via   RenaJud   e   Infojud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já, 
 a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em 
 sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando 
 o   necessário   para   a   penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   a   remoção,   permanecendo   como   depositário   do 
 bem. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 24 de janeiro de 2019. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/01/2019 12:52 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0017/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência do resultado da(s) pesquisa(s)." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 24 de janeiro de 2019. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/01/2019 10:56 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1361/1378   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   bloqueio   "on   line",   observando-se   o   cálculo   trazido   às   fls.34   (R$ 
 714.761,33).   Em   consulta   realizada   no   sistema   "BacenJud",   houve   constrição   de   R$0,38,   tendo   determinado   o 
 comando   para   desbloquear   esta   quantia,   em   razão   da   insignificância   perante   o   crédito   reclamado,   como   prevê 
 o   artigo   836,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil,   conforme   extrato   que   acompanha.   Defiro   a   pesquisa   de 
 veículos   e   outros   bens   em   nome   da   executada,   via   RenaJud   e   Infojud.   Em   caso   positivo,   determino,   desde   já, 
 a   restrição   de   transferência   daqueles   que   forem   encontrados.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   às   partes.   Em 
 sendo   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   e   providenciando 
 o   necessário   para   a   penhora,   indicando,   ainda,   se   deseja   a   remoção,   permanecendo   como   depositário   do 
 bem. Intime-se." 

           Santos, 28 de janeiro de 2019. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/01/2019 10:56 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0017/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1361/1378   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do resultado da(s) pesquisa(s)." 

           Santos, 28 de janeiro de 2019. 

           Jacqueline Cristina Cotta Karasawa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 / 2 

 

              

EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 8 ª  VARA CÍ VEL DA 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo nº :  0016451-39.2018.8.26.0562 

 

       *00164513920188260562 
 
 

 

BANCO DO BRASI L S/ A,  j á devidam ente qualificado nos autos 

em  epígrafe, que m ove em  face de  NAUMANN GEPP COMERCI AL E EXPORTADORA 

LTDA,  respeitosam ente, vêm  à presença de Vossa Excelência, no sent ido de dar 

andam ento ao feito, para expor e requerer o quanto segue:  

Conform e se depreende dos autos, os executados foram  

devidam ente citados, ent retanto, não pagaram  o débito exequendo. 

Assim , em  hom enagem  ao princípio da econom ia e celer idade 

processual, bem  com o ao princípio da razoável duração do processo, é pert inente a 

realização das consultas aos sistem as dos convênios RENAJUD, conform e requerido na 

sequência. 

Com  efeito, é pert inente a realização da pesquisa via SI STEMA 

RENAJUD, de m odo que, sendo apurada a existência de veículo(s)  de propriedade dos 

executados, que seja(m )  insertos gravames de rest r ição para t ransferência, 

licenciam ento e circulação, sobre o(s)  veículo(s) , int im ando a casa bancária acerca do 

resultado. 

Caso este r. juízo não possua cadast ro no SI STEMA RENAJUD, 

requer-se a expedição de ofício ao CI RETRAN local, para a realização da consulta. 

3 4 3 4 0 3  –  COB- BB –  JASSI S 
2 7 / 0 2 / 2 0 1 9  1 5 :4 9  
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2 / 2 

 

              

Ex posit is, requer Vossa Excelência se digne de proceder às 

pesquisas supra requeridas, int im ando a casa bancária exequente acerca das respostas, 

para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

Requer ainda, o deferim ento das juntadas de guias de recolhim ento 

FEDTJ, conform e em  anexo. 

 

Out rossim , oportuno protestar para que as publicações e 

int im ações oriundas deste r. juízo sejam  veiculadas na I mprensa Oficial, exclusivam ente, 

o nom e de PAULO ROBERTO JOAQUI M DOS REI S, OAB/ SP nº . 2 3 .1 3 4 ,  sob pena de 

nulidade. 

 

    Nestes Term os,  

P. Defer imento. 

Bebedouro, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
DR. DANI EL DE SOUZA                          DRA. MARI A ELI SA PERRONE DOS REI S  
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7                               OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0                                     
  
DRA. CLI CI A DO N. VECCHI NI               DRA.  LARI SSA C. FERREI RA MESSI AS         
OAB/ SP Nº  3 0 4 .6 8 8                               OAB/ SP Nº  2 8 9 .3 5 7    
        
DR. KLEBER FARI A SECATTO                DRA. GRAZI ELA ANGELO MARQUES FREI RE            
OAB/ SP Nº  2 2 9 .0 0 6      OAB/ SP Nº  2 5 1 .5 8 7  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria.

A pesquisa Renajud está na pág. 42.

Nada Mais. Santos, 28 de fevereiro de 2019. Eu, ALEXANDRE 
DOS SANTOS, Assistente Judiciário. M094568.
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/03/2019 10:57 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "A pesquisa Renajud está na pág. 42." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de março de 2019. 

           Luiz Eduardo de Souza 
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/03/2019 10:50 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 983/997   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor do ato: "A pesquisa Renajud está na pág. 42." 

           Santos, 14 de março de 2019. 

           Juliana De Albuquerque 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

C E R T I D Ã O   D E   C A R T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo de 30 (dias) da publicação de pág. 
54 sem manifestação da parte credora em prosseguimento. Nada Mais. 
Santos, 26 de junho de 2019. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria:

Tendo-se em vista o Comunicado nº 211/2019, que dispõe sobre 
a cobrança de taxa de desarquivamento dos processos físicos e 
digitais a partir de 29/03/2019, providencie o interessado o 
recolhimento do valor de R$ 32,15, esclarecendo que o mesmo 
deverá ser feito através da Guia do Fundo Especial de Despesa 
do Tribunal de Justiça – FEDTJ, utilizando-se o 'código 206-2', 
diretamente no sítio do Banco do Brasil (Formulários - São 
Paulo).

Nada Mais. Santos, 17 de julho de 2019. Eu, Júlio César Alves 
Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. M364394.
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/07/2019 11:53 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo-se   em   vista   o   Comunicado   nº   211/2019,   que   dispõe   sobre   a   cobrança   de   taxa   de 
 desarquivamento   dos   processos   físicos   e   digitais   a   partir   de   29/03/2019,   providencie   o   interessado   o 
 recolhimento   do   valor   de   R$   32,15,   esclarecendo   que   o   mesmo   deverá   ser   feito   através   da   Guia   do   Fundo 
 Especial   de   Despesa   do   Tribunal   de   Justiça   -   FEDTJ,   utilizando-se   o   'código   206-2',   diretamente   no   sítio   do 
 Banco do Brasil (Formulários - São Paulo)." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 25 de julho de 2019. 

           Júlio César Alves Ferreira 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/07/2019 12:33 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1134/1160   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo-se   em   vista   o   Comunicado   nº   211/2019,   que   dispõe   sobre   a   cobrança   de   taxa   de 
 desarquivamento   dos   processos   físicos   e   digitais   a   partir   de   29/03/2019,   providencie   o   interessado   o 
 recolhimento   do   valor   de   R$   32,15,   esclarecendo   que   o   mesmo   deverá   ser   feito   através   da   Guia   do   Fundo 
 Especial   de   Despesa   do   Tribunal   de   Justiça   -   FEDTJ,   utilizando-se   o   'código   206-2',   diretamente   no   sítio   do 
 Banco do Brasil (Formulários - São Paulo)." 

           Santos, 26 de julho de 2019. 

           Júlio César Alves Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

 

343403 – COB-BBJASSIS 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 0016451-39.2018.8.26.0562 
   

                                   00164513920188260562 
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, que contende com NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA 
LTDA vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 
infra-assinados, expor e requerer o quanto segue: 

 O deferimento da  juntada de guia de custas judiciais 
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo. 

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e 
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial, 
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº. 
23.134, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 2 de agosto de 2019. 

 
DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                                DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 23.134                                     OAB/SP Nº 150.587 
 
 
 
 
 
DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS                                  DRA. CLICIA DO N. VECCHINI 
OAB/SP Nº 289.357                               OAB/SP Nº 304.688 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072912532809

Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/4462-89
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

343403 NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA - RÉU 0016451-39.2018.8.26.0562 N
ORDEM 0016451- 39.2018.8.26.0562 8 VARA CÍVEL SANTOS - SP BANCO DO BRASIL S/A - AUTOR
CUMPRIMENTO DE SENTENCA Dep. 4913 Resp. CAMILA FERREIRA JUSTINO

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via � Unidade geradora do serviço, 2ª via � Contribuinte e 3ª via � Banco

868700000003 321551174007 120620000008 004462898094

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072912532809

Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/4462-89
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

343403 NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA - RÉU 0016451-39.2018.8.26.0562 N
ORDEM 0016451- 39.2018.8.26.0562 8 VARA CÍVEL SANTOS - SP BANCO DO BRASIL S/A - AUTOR
CUMPRIMENTO DE SENTENCA Dep. 4913 Resp. CAMILA FERREIRA JUSTINO

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via � Unidade geradora do serviço, 2ª via � Contribuinte e 3ª via � Banco

868700000003 321551174007 120620000008 004462898094

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019072912532809

Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/4462-89
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

343403 NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA - RÉU 0016451-39.2018.8.26.0562 N
ORDEM 0016451- 39.2018.8.26.0562 8 VARA CÍVEL SANTOS - SP BANCO DO BRASIL S/A - AUTOR
CUMPRIMENTO DE SENTENCA Dep. 4913 Resp. CAMILA FERREIRA JUSTINO

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via � Unidade geradora do serviço, 2ª via � Contribuinte e 3ª via � Banco

868700000003 321551174007 120620000008 004462898094
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz de Direito: Dr. Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Há veículo bloqueado na pág. 42. Manifeste-se o autor a respeito.

Sem a providência acima, por prazo superior a trinta (30) dias, intime-se 
pessoalmente o autor para fins de extinção do processo (artigo 485 inciso III e § 1º, do Código 
de Processo Civil), já que a providência compete a parte.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INCONFORMISMO. INTIMAÇÃO DOS 
ADVOGADOS PELO DIÁRIO OFICIAL E DA PARTE-EXEQUENTE POR CARTA 
(AVISO DE RECEBIMENTO) PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
INÉRCIA DE AMBAS QUE CONFIGURA ABANDONO DA CAUSA, NOS TERMOS DO 
ART. 485, III E §1º, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.  (TJSP;  Apelação Cível 
0041168-08.2002.8.26.0100; Relator (a): Alberto Gosson; Órgão Julgador: 22ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/08/2019; Data 
de Registro: 28/08/2019).

Intime-se.

Santos,28 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/12/2019 10:25 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0343/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Há   veículo   bloqueado   na   pág.   42.   Manifeste-se   o   autor   a   respeito.   Sem   a 
 providência   acima,   por   prazo   superior   a   trinta   (30)   dias,   intime-se   pessoalmente   o   autor   para   fins   de   extinção 
 do   processo   (artigo   485   inciso   III   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil),   já   que   a   providência   compete   a   parte. 
 EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   EXTINÇÃO   DO   FEITO   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO. 
 INCONFORMISMO.   INTIMAÇÃO   DOS   ADVOGADOS   PELO   DIÁRIO   OFICIAL   E   DA   PARTE-EXEQUENTE 
 POR   CARTA   (AVISO   DE   RECEBIMENTO)   PARA   O   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   INÉRCIA   DE 
 AMBAS   QUE   CONFIGURA   ABANDONO   DA   CAUSA,   NOS   TERMOS   DO   ART.   485,   III   E   §1º,   DO   CPC. 
 RECURSO   DESPROVIDO.    (TJSP;    Apelação   Cível   0041168-08.2002.8.26.0100;   Relator   (a): Alberto   Gosson; 
 Órgão   Julgador:   22ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   - 1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento: 
 08/08/2019; Data de Registro: 28/08/2019). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de dezembro de 2019. 

           Paula Rodrigues Ferreira Melim 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/12/2019 10:38 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1127/1138   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Há   veículo   bloqueado   na   pág.   42.   Manifeste-se   o   autor   a   respeito.   Sem   a 
 providência   acima,   por   prazo   superior   a   trinta   (30)   dias,   intime-se   pessoalmente   o   autor   para   fins   de   extinção 
 do   processo   (artigo   485   inciso   III   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil),   já   que   a   providência   compete   a   parte. 
 EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   EXTINÇÃO   DO   FEITO   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO. 
 INCONFORMISMO.   INTIMAÇÃO   DOS   ADVOGADOS   PELO   DIÁRIO   OFICIAL   E   DA   PARTE-EXEQUENTE 
 POR   CARTA   (AVISO   DE   RECEBIMENTO)   PARA   O   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   INÉRCIA   DE 
 AMBAS   QUE   CONFIGURA   ABANDONO   DA   CAUSA,   NOS   TERMOS   DO   ART.   485,   III   E   §1º,   DO   CPC. 
 RECURSO   DESPROVIDO.    (TJSP;    Apelação   Cível   0041168-08.2002.8.26.0100;   Relator   (a): Alberto   Gosson; 
 Órgão   Julgador:   22ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   - 1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento: 
 08/08/2019; Data de Registro: 28/08/2019). Intime-se." 

           Santos, 13 de dezembro de 2019. 

           Paula Rodrigues Ferreira Melim 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em epígrafe que move em face NAUMANN GEPP COMERC.E 

EXPORT.LTDA, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar e 

requerer ao final: 

 

Nobre Julgador, para o devido prosseguimento do feito, é a 

presente para requerer a penhora do veículo de placa ERU9916 FIAT/FIORINO 

2010/2011. 

 

Outrossim, requer-se: 

 

1. Em atendimento ao princípio da celeridade processual, 

requer que a decisão com o deferimento da penhora sirva como termo de 

constrição e, ainda requer, que se proceda com o bloqueio de circulação e 

transferência de referido veículo junto ao sistema do Detran. 

 

2. A expedição do competente Mandado de Penhora e 

Avaliação do(s) veículo(s), conforme previsão legal, devendo o Sr. Oficial de Justiça 

designado, dirigir-se ao endereço onde se efetivou a citação/intimação do(s) 

executado(s); 

 

3. Após a constrição, seja nomeado o(s) executado proprietário 

do bem como depositário, lavrando-se o(s) respectivo(s) termo(s). 

 

4. Requer, ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça não localize o(s) 

veículo(s) indicado(s) à constrição, seja(m) o(s) executado(s) para que no prazo legal 

*00164513920188260562*

0016451-39.2018.8.26.0562

*1254653* 

343403 – COB-BB  
CJUSTINO 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

apresente(m) o(s) veículo(s) indicado(s) à penhora ou sua atual localização, sob pena 

de não o fazendo lhe(s) ser aplicada a pena do art. 774, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, por restar caraterizado ato atentatório à dignidade da Justiça, 

conforme previsto no caput e incisos do mesmo diploma. 

 

Por fim, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

Requer por fim, que todas as publicações e intimações 

emanadas por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado 

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 22 de janeiro de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria:

Para realização do ato solicitado (expedição de carta, mandado, 
pesquisa e outros), providencie a parte autora, em 5 (cinco) dias, 
a respectiva taxa, sendo certo que  as informações sobre formas 
de recolhimento, valores, códigos, etc, deverão ser obtidas na 
página de Despesas Processuais do Tribunal de Justiça de São 
Paulo no endereço eletrônico a seguir: 
http://www.tjsp.jus.br/PortalCustas.

Nada Mais. Santos, 24 de janeiro de 2020. Eu, Juliana De 
Albuquerque, Escrevente Técnico Judiciário. M369885.
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/01/2020 09:33 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0052/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   realização   do   ato   solicitado   (expedição   de   carta,   mandado,   pesquisa   e   outros), 
 providencie   a   parte   autora,   em   5   (cinco)   dias,   a   respectiva   taxa,   sendo   certo   que   as   informações   sobre   formas 
 de   recolhimento,   valores,   códigos,   etc,   deverão   ser   obtidas   na   página   de   Despesas   Processuais   do   Tribunal 
 de Justiça de São Paulo no endereço eletrônico a seguir: http://www.tjsp.jus.br/PortalCustas." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de janeiro de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/01/2020 08:52 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0052/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1349/1353   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   realização   do   ato   solicitado   (expedição   de   carta,   mandado,   pesquisa   e   outros), 
 providencie   a   parte   autora,   em   5   (cinco)   dias,   a   respectiva   taxa,   sendo   certo   que   as   informações   sobre   formas 
 de   recolhimento,   valores,   códigos,   etc,   deverão   ser   obtidas   na   página   de   Despesas   Processuais   do   Tribunal 
 de Justiça de São Paulo no endereço eletrônico a seguir: http://www.tjsp.jus.br/PortalCustas." 

           Santos, 31 de janeiro de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

4B
C

3B
8D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 D
E

 A
LB

U
Q

U
E

R
Q

U
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
01

/2
02

0 
às

 0
8:

52
 .

fls. 71



EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   8ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  SANTOS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   0016451-39.2018.8.26.0562 

00164513920188260562
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA
LTDA vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados
infra- assinados, expor e requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 18 de Fevereiro de 2020.

[343403] – COB-BBJASSIS

 *1281591*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 11/02/2020 11:00:31

 
 00190.00009 02844.226007 00039.837174 1 81670000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 11/02/2020 16/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000039837 39837 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 39837

0016451-39.2018.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A 8 - VARA CIVEL
NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00039.837174 1 81670000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 11/02/2020 16/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000039837 39837 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 39837

0016451-39.2018.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A 8 - VARA CIVEL
NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00039.837174 1 81670000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5537-9 / 950000-6 11/02/2020 16/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28442260000039837 39837 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 39837

0016451-39.2018.8.26.0562BANCO DO BRASIL S/A 8 - VARA CIVEL
NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA SANTOS 2018

00190.00009 02844.226007 00039.837174 1 81670000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

11/02/2020 39837 11/02/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/4462-89
SAUN QUADRA  00,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-220

  
   

16/02/2020

5537-9 / 950000-6

28442260000039837

82,83

82,83
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

17/02/2020 BANCO DO BRASIL Nr. Doc:000000003
 Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284422600700039837174181670000008283
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0 C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor: Banco do Brasil S.A.
Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ: 00000000000000
------------------------------------------------
Pagador: BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ: 00.000.000/4462-89
------------------------------------------------
Data de Vencimento: 14/02/2020
Data de Pagamento: 14/02/2020
Valor do Documento: 82,83
Juros/Multa(+): 0,00
Outros Acréscimos(+): 0,00
Desconto/Abatimento(-): 0,00
Outras Deduções(-): 0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=): 82,83
------------------------------------------------
AUT.8.F16.50A.507.9D3.0AE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz de Direito: Dr. Dario Gayoso Júnior

Vistos,

Defiro a penhora do veículo FIAT/FIORINO FLEX ano 2010/2011 placa 
ERU9916, em nome de Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda., CNPJ: 65.396.699/0001-04 
(pág. 42).

O bloqueio de transferência fica deferido, tendo a Serventia providenciado a 
respectiva inserção da restrição por meio do sistema "Renajud", conforme extrato que segue.

Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades.

Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do 
RenaJud, como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, acerca da penhora.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente 
para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Caso ainda não tenha feito, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, 
requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

Sem as providências acima, por prazo superior a trinta (30) dias, intime-se 

pessoalmente o autor para fins de extinção do processo (artigo 485 inciso III e § 1º, do Código 

de Processo Civil), já que a providência compete a parte.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INCONFORMISMO. INTIMAÇÃO DOS 

ADVOGADOS PELO DIÁRIO OFICIAL E DA PARTE-EXEQUENTE POR CARTA 

(AVISO DE RECEBIMENTO) PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

INÉRCIA DE AMBAS QUE CONFIGURA ABANDONO DA CAUSA, NOS TERMOS DO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                 

ART. 485, III E §1º, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.  

(TJSP;  Apelação Cível 0041168-08.2002.8.26.0100; Relator (a): Alberto Gosson; Órgão 

Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 08/08/2019; Data de Registro: 28/08/2019).

Intime-se.

Santos, 26 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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26/02/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: JULIANA DE ALBUQUERQUE 
26/02/2020 - 15:43:11

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SANTOS

Juiz Inclusão DARIO GAYOSO JUNIOR

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS

N° do Processo 00164513920188260562
 

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

ERU9916 SP FIAT/FIORINO
FLEX

NAUMANN GEPP
COMERCIAL E EXP
LTDA

Transferência
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26/02/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/03/2020 09:41 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   veículo   FIAT/FIORINO   FLEX   ano   2010/2011   placa   ERU9916, 
 em   nome   de   Naumann   Gepp   Comerc.e   Export.ltda.,   CNPJ:   65.396.699/0001-04   (pág.   42).   O   bloqueio   de 
 transferência   fica   deferido,   tendo   a   Serventia   providenciado   a   respectiva   inserção   da   restrição   por   meio   do 
 sistema   "Renajud",   conforme   extrato   que   segue.   Por   ora,   fica   nomeado   o   possuidor   como   depositário, 
 dispensadas   outras   formalidades.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   o   extrato   do   sistema   do 
 RenaJud,   como   termo   de   constrição,   independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   o   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   acerca   da   penhora.   Após   a   efetivação   da   medida,   no   prazo   de   10   dias,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Caso   ainda   não   tenha   feito,   deverá 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das   tabelas   de   preço   pratico   pelo   mercado. 
 Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de 
 natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação 
 e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Sem   as   providências   acima, 
 por   prazo   superior   a   trinta   (30)   dias,   intime-se   pessoalmente   o   autor   para   fins   de   extinção   do   processo   (artigo 
 485   inciso   III   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil),   já   que   a   providência   compete   a   parte.   EXECUÇÃO   DE 
 TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   EXTINÇÃO   DO   FEITO   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO.   INCONFORMISMO. 
 INTIMAÇÃO   DOS   ADVOGADOS   PELO   DIÁRIO   OFICIAL   E   DA   PARTE-EXEQUENTE   POR   CARTA   (AVISO 
 DE   RECEBIMENTO)   PARA   O   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   INÉRCIA   DE   AMBAS   QUE 
 CONFIGURA   ABANDONO   DA   CAUSA,   NOS   TERMOS   DO   ART.   485,   III   E   §1º,   DO   CPC.   RECURSO 
 DESPROVIDO. (TJSP;    Apelação   Cível   0041168-08.2002.8.26.0100;   Relator   (a): Alberto   Gosson;   Órgão 
 Julgador:   22ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   - 1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   08/08/2019; 
 Data de Registro: 28/08/2019). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de março de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/03/2020 08:47 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1295/1300   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   veículo   FIAT/FIORINO   FLEX   ano   2010/2011   placa   ERU9916, 
 em   nome   de   Naumann   Gepp   Comerc.e   Export.ltda.,   CNPJ:   65.396.699/0001-04   (pág.   42).   O   bloqueio   de 
 transferência   fica   deferido,   tendo   a   Serventia   providenciado   a   respectiva   inserção   da   restrição   por   meio   do 
 sistema   "Renajud",   conforme   extrato   que   segue.   Por   ora,   fica   nomeado   o   possuidor   como   depositário, 
 dispensadas   outras   formalidades.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   o   extrato   do   sistema   do 
 RenaJud,   como   termo   de   constrição,   independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   o   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   acerca   da   penhora.   Após   a   efetivação   da   medida,   no   prazo   de   10   dias,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Caso   ainda   não   tenha   feito,   deverá 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das   tabelas   de   preço   pratico   pelo   mercado. 
 Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de 
 natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação 
 e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Sem   as   providências   acima, 
 por   prazo   superior   a   trinta   (30)   dias,   intime-se   pessoalmente   o   autor   para   fins   de   extinção   do   processo   (artigo 
 485   inciso   III   e   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil),   já   que   a   providência   compete   a   parte.   EXECUÇÃO   DE 
 TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   EXTINÇÃO   DO   FEITO   SEM   RESOLUÇÃO   DO   MÉRITO.   INCONFORMISMO. 
 INTIMAÇÃO   DOS   ADVOGADOS   PELO   DIÁRIO   OFICIAL   E   DA   PARTE-EXEQUENTE   POR   CARTA   (AVISO 
 DE   RECEBIMENTO)   PARA   O   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   INÉRCIA   DE   AMBAS   QUE 
 CONFIGURA   ABANDONO   DA   CAUSA,   NOS   TERMOS   DO   ART.   485,   III   E   §1º,   DO   CPC.   RECURSO 
 DESPROVIDO. (TJSP;    Apelação   Cível   0041168-08.2002.8.26.0100;   Relator   (a): Alberto   Gosson;   Órgão 
 Julgador:   22ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   - 1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   08/08/2019; 
 Data de Registro: 28/08/2019). Intime-se." 

           Santos, 5 de março de 2020. 

           ALEXANDRE DOS SANTOS 
           Assistente Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CÍVEL DA  
COMARCA DE  SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO  

 
 
 

 
 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos do processo em epígrafe, que move em face de NAUMANN GEPP 
COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer prosseguimento da penhora do veículo e a juntada da 
tabela FIPE: 

 

 

Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas 
por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

Bebedouro, 10 de março de 2020. 

 
 

 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                       PAULO ROBERTO JOAQUIM  DOS REIS 
OAB/SP Nº 150.587                              OAB/SP Nº 23.134 
                                                                       
CLICIA DO N. VECCHINI                       LARISSA C. FERREIRA MESSIAS         
OAB/SP Nº 304.688                               OAB/SP Nº 289.357   
         

 

*00164513920188260562*

0016451-39.2018.8.26.0562

343403 – COB-BB-FSANTOS 
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10 de Março de 2020

ERU9916PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 272400530

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        410,04 - NADA CONSTA - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 736,61

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2019

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo , consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT , consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 6 é 31/08/2020)
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10/03/2020 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: março de 2020
Código Fipe: 001027-8
Marca: Fiat
Modelo: Fiorino Furg.1.5/1.3/1.3 Fire/1.3 F.Flex
Ano Modelo: 2011 Gasolina
Autenticação lgt293ttkzp
Data da consulta terça-feira, 10 de março de 2020 11:25
Preço Médio R$ 21.536,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Dê-se ciência ao executado quanto a estimativa do valor do bem feita com base na 
tabela "Fipe" (artigo 871 inciso IV, do Código de Processo Civil).

Sem prejuízo, diga o credor se há interesse na adjudicação do bem; ou; 
providencie o necessário à alienação antecipada do veículo (artigo 852 inciso I, do Código de 
Processo Civil).

Intime-se.

Santos, 22 de março de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/04/2020 07:43 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1280/1286   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   ao   executado   quanto   a   estimativa   do   valor   do   bem   feita   com   base 
 na   tabela   "Fipe"   (artigo   871   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil).   Sem   prejuízo,   diga   o   credor   se   há 
 interesse   na   adjudicação   do   bem;   ou;   providencie   o   necessário   à   alienação   antecipada   do   veículo   (artigo   852 
 inciso I, do Código de Processo Civil). Intime-se." 

           Santos, 15 de abril de 2020. 

           ALEXANDRE DOS SANTOS 
           Assistente Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO   

 
PROCESSO 0016451-39.2018.8.26.0562 

 
 
 

*00164513920188260562* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, nos 

autos em que contende com NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA 
E OUTROS vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 
infra-assinados, manifestar e requerer o que segue: 

 

Nobre Julgador, O Banco, ora autor, absolutamente, NÃO 

concorda com o valor, ora fixado para custas ao perito, por entender excessivamente 

elevado ao caso concreto. 

 “Data vênia”, caberá ao Sr. Perito nomeado remuneração 

condizente com as previsões constantes de tabela própria fixada em Convênio com a 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, cujos valores compreendam a totalidade 

dos honorários e das demais despesas do perito, englobando eventuais ou 

necessários reparos e emendas aos serviços técnicos apresentados no processo 

judicial, daí porque compreendido como descabidos os honorários arbitrados neste 

momento, bem como a forma de fixação (sem observância de regramento próprio).    

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do TJ de São 

Paulo: PROVA PERICIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DO ESTADO. IMESC. DISTANTE 

[a.processo] 

343403 – COB-BB  

AANDREOLI 
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OFÍCIO À DEFENSORIA PÚBLICA PARA CUSTEIO DAS DESPESAS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. Quando o ônus da prova pericial for atribuído à parte 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (CPC, art. 33), o pagamento do perito 

indicado para atuar nos processos judiciais, de competência da Justiça Estadual, será 

feito, de preferência, por estabelecimento oficial, nos termos do art. 434 do CPC. “In 

casu”, não sendo razoável que pessoa com deficiência motora se desloque quase de 

700 km para perícia, recomenda-se que o juiz da causa oficie a Defensoria Pública, 

solicitando o custeio das despesas periciais a ser realizada por particular (Deliberação 

nº 92/2008 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo). (TJSP 

– AI N. 008465840208260000 - 35ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Clóvis 

Castelo- j. 30.7.2012). 

Ademais, o perito exerce um “múnus” público, razão pela qual, 

seu trabalho, sem querer desmerecê-lo, não pode ser auferido segundo tabelas ou 

preços de mercado, ou ainda através de outro critério, senão aquele em razão da 

dificuldade que encontrará para elaboração do cálculo, da complexidade do trabalho, 

de consultas, de pesquisas, etc. 

No caso em tela, para um “expert” da área, para realização do 

trabalho em apreço, não se encontra dificuldades ou obstáculos que possam justificar 

o elevado valor estipulado. 

Em síntese, não existe justificativa para postulação de tão 

elevada verba, tratando-se de valor excessivo, não quantificado conforme a realidade 

do trabalho praticado. Nesse sentido: 

"HONORÁRIOS PERICIAIS – REDUÇÃO - Os honorários periciais 

devem ser fixados, observando-se alguns requisitos: a complexidade e a dificuldade 

do objeto do laudo, o volume de trabalho, o tempo necessário e o local em que a 

mesma é efetuada. Ocorrendo que outros laudos foram feitos pela mesma "expert", 

no mesmo local e sobre a mesma matéria, retira-se dele a complexidade, o volume de 

trabalho e o tempo necessário deixam de ser excessivos, razão pela qual os honorários 

periciais devem ser reduzidos. (TRT - 24ª Região; RO nº 1706/96-Campo Grande-MS; ac. 

nº 1528/98; Rela. Juíza  Daisy Vasques; j. 8/7/1998; maioria de votos.) BAASP, 2186/337-

e, de 20.11.2000". 
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Perito - salário - fixação - critério - perícia judicial - valor 

compatível com o encargo público que desempenha. A fixação de honorários de 

perito não pode obedecer ao mesmo critério de fixação de honorários profissionais 

em razão do dever público a que o experto está sujeito. Redução. Agravo provido.’ (AI 

664.055-00/0 - 10ª Câm. - Rel. Juiz NESTOR DUARTE - J. 20.12.2000).”  

Diante do exposto, o Banco impugna o valor pretendido a título 

de honorários periciais. 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 27 de abril de 2020. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

51
17

3E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
04

/2
02

0 
às

 1
1:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

10
98

61
9 

   
 .

fls. 88



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

C E R T I D Ã O   

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da publicação de pág. 85 sem 
manifestação do executado. Nada Mais. Santos, 27 de maio de 2020. Eu, 
Juliana De Albuquerque, Escrevente Técnico Judiciário. M369885.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

A petição da exequente de págs. 86/88 não guarda relação com o atual estado 
processual. Esclareça.

Manifeste-se o credor se há interesse na adjudicação do bem; ou; providencie o 
necessário à alienação antecipada do veículo (artigo 852 inciso I, do Código de Processo Civil).

Intime-se.

Santos, 02 de junho de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/06/2020 12:12 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0362/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 934/942   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   petição   da   exequente   de   págs.   86/88   não   guarda   relação   com   o   atual   estado 
 processual.   Esclareça.   Manifeste-se   o   credor   se   há   interesse   na   adjudicação   do   bem;   ou;   providencie   o 
 necessário à alienação antecipada do veículo (artigo 852 inciso I, do Código de Processo Civil). Intime-se." 

           Santos, 23 de junho de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DE 
SANTOS , ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 0016451-39.2018.8.26.0562 

 

*00164513920188260562* 
 
 
 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com NAUMANN GEPP COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA 

e OUTROS vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados infra-assinados, expor e requerer o quanto  segue: 

 

Excelência, conforme despacho de fls. 89, é a presente para 

solicitar a desconsideração da petição de fls.86-88, visto que devido a um erro 

material, fora enviada incorretamente. 

 

 

Registradas a penhora, requer a avaliação do bem encontrado, 

pelo Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o artigo 870 do atual Código de 

Processo Civil, assim como a realização do praceamento eletrônico do bem 

penhorado bem como a indicação de empresa Gestora de leilão eletrônico, para 

tanto, com fundamento no artigo 879, inciso II e 880, do atual Código de Processo 

Civil; 

 

             Em vista disso, requer-se a nomeação da empresa 

Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais 

Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones 

(11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-

0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado tecnicamente 

HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 

2012/71827-STI), conforme publicação anexa), que possui capacitação adequada 
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sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.) 

 

              A propósito, vale ressaltar as vantagens de leilões por 

meio eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL, quais sejam: 

 

Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens são 

disponibilizadas na internet, com amplo acesso ao seu conteúdo por interessados 

em todo Brasil; 

 

Maior poder de atração de novos compradores por meio de 

diversos canais de comunicação, com destaque ao eletrônico (internet); 

 

Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 250.000 mil 

compradores e investidores no Brasil e no exterior cadastrados em seu portal; 

 

Realiza o acompanhamento processual até o efetivo 

pagamento do preço e da assinatura do auto de arrematação (com agilidade e 

comprometimento); 

 

E, um grande diferencial em publicidade é que todos os 

domingos, a LANCE JUDICIAL disponibiliza dentro do Jornal “FOLHA DE SÃO 

PAULO” no setor “mercado” com todos os leilões/praças realizados pelo portal, 

contendo fotos e principais informações, com tiragem em todo território nacional; 

 

Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M Juízo 

agindo em consonância com o princípio da menor onerosidade causada ao devedor, 

disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, uma vez que o fácil e amplo 

acesso às informações desta praça através da rede mundial de computadores, 

aumentará as probabilidades de arrematação, e o devedor terá por expropriado seu 

bem com um valor certamente superior do que com a utilização das hastas na 

modalidade convencional e ultrapassada. 
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Assim, nos termos dos artigos 879, inciso II, 880 e 882, parágrafo 

1º e 2º, do atual Código de Processo Civil, requer que o praceamento dos imóveis 

penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 

(www.lancejudicial.com.br), e que seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR 

LANCE JUDICIAL.  

 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 1 de julho de 2020. 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  343403  COB-BB  AVIANNA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Providencie o credor a cotação do bem no mercado, autorizada a utilização 
das tabelas de preço pratico pelo mercado, conforme já decidido às págs.75/76. 

Desde já, defiro a alienação judicial do bem penhorado e, para tanto, acolho 
a indicação do credor e nomeio a empresa Lance Judicial, regularmente cadastrada pelo 
Tribunal de Justiça a proceder à realização das praças/leilões, por meio de hasta pública 
eletrônica, observando-se o disposto nos artigos 880, 883, 886, 887, todos do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da 
Magistratura.

Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar o valor da dívida e 
da avaliação atualizados e também as datas da 1ª e 2ª praças, devendo também ser 
noticiado ao juízo. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação atualizada 
nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça ou leilão, que se 
estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo sessenta (60) dias.

Na 2ª Praça ou leilão não serão admitidos lances inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitadas as condições aqui avençadas. Se eventualmente houver interesse de incapaz, o 
valor mínimo da oferta deverá ser de 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação 
atualizada (C.P.C. artigo 896).

Na hipótese de venda parcelada as condições de pagamento devem 
obedecer ao disposto no artigo 895, do Código de Processo Civil.

A praça/leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO 
através do portal www.lancejudicial.com.br (e-mail: contato@lancejudicial.com.br), nos 
quais serão captados os lances, e será presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e 
credenciados pela “JUCESP” regularmente habilitados pelo Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
participarem da hasta pública eletrônica. 

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 
realização da hasta pública eletrônica. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
lance vencedor a ser paga pelo arrematante, através de deposito nos autos, conforme 
Provimento CSM nº 2.152/2014.   

Intime-se.

Santos, 21 de julho de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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22/07/2020 Email – JULIANA DE ALBUQUERQUE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020071201.02&popoutv2=1 1/1

8º Vara Cível da Comarca de Santos - INTIMAÇÃO DE NOMEAÇÃO - Processo
0016451-39.2018.8.26.0562

JULIANA DE ALBUQUERQUE <julianaalbuquerque@tjsp.jus.br>
Qua, 22/07/2020 10:05
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (203 KB)
senha.pdf;

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562
Classe   Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

A/C LANCE JUDICIAL
 
Prezados Senhores,
 
Em cumprimento à determinação do Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8º Vara Cível da
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADA DE SUA NOMEAÇÃO para
proceder a realização das praças, nos termos da r. decisão disponibilizada nos autos.
 
SENHA EM ANEXO.
 
 
Solicito a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.
 
Atenciosamente,
 

JULIANA DE ALBUQUERQUE 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
8º Ofício Cível da Comarca de Santos
Rua Bittencourt, 144, Sala 48 - Vila Nova - Santos/SP - CEP 11705-090 -
Tel: (13) 4009-3608 - E-mail: julianaalbuquerque@tjsp.jus.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/07/2020 09:21 
 Certidão - Processo 0016451-39.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0479/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1084/1090   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   credor   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das 
 tabelas   de   preço   pratico   pelo   mercado,   conforme   já   decidido   às   págs.75/76.   Desde   já,   defiro   a   alienação 
 judicial   do   bem   penhorado   e,   para   tanto,   acolho   a   indicação   do   credor   e   nomeio   a   empresa   Lance   Judicial, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   à   realização   das   praças/leilões,   por   meio   de 
 hasta   pública   eletrônica,   observando-se   o   disposto   nos   artigos   880,   883,   886,   887,   todos   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   nº   1625/2009,   do   Egrégio   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Nos 
 atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   o   valor   da   dívida   e   da   avaliação   atualizados   e   também   as 
 datas   da   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   noticiado   ao   juízo.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor 
 da   avaliação   atualizada   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça   ou   leilão,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   vinte   (20)   dias   e   no   máximo   sessenta   (60)   dias.   Na   2ª   Praça   ou   leilão   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   a   70%   (setenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   atualizada   e   a   alienação   se   dará 
 pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   Se   eventualmente   houver   interesse   de 
 incapaz,   o   valor   mínimo   da   oferta   deverá   ser   de   80%   (oitenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   atualizada 
 (C.P.C.   artigo   896).   Na   hipótese   de   venda   parcelada   as   condições   de   pagamento   devem   obedecer   ao   disposto 
 no   artigo   895,   do   Código   de   Processo   Civil.   A   praça/leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br   (e-mail:   contato@lancejudicial.com.br),   nos   quais 
 serão   captados   os   lances,   e   será   presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   "JUCESP" 
 regularmente   habilitados   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   participarem   da   hasta   pública   eletrônica.   Pela   imprensa,   ficam   as 
 partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   hasta   pública   eletrônica.   Fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   paga   pelo   arrematante,   através   de 
 deposito nos autos, conforme Provimento CSM nº 2.152/2014. Intime-se." 

           Santos, 29 de julho de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  8ª VARA CÍVEL - FORO DE 
SANTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A, por seus advogados infra-assinados, nos 

autos da ação em epigrafe que move em face de Naumann Gepp Comerc.e Export 

ltda respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

tabela fipe. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000. 

 

Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas 

por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 3 de agosto de 2020. 

 

*00164513920188260562*

0016451-39.2018.8.26.0562

[a.processo] 

343403  – COB-BB  
R.CUNHA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 08ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo  nº 0016451-39.2018.8.26.0562 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de sentença 

em que o BANCO DO BRASIL S/A move em face de NAUMANN GEPP COMERC.E 

EXPORT.LTDA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1º Leilão terá início às 00:00 horas do dia 24/11/2020, e terá encerramento no dia 

27/11/2020 às 17h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 16/12/2020, às 17h e 40min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 70% da avaliação atualizada. 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br.. 

 

3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem móvel apregoado a estes autos. 

 

4. Requer a juntada do demonstrativo de débitos referentes ao veículo, obtido através 

do site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 Santos, 21 de agosto de 2020. 

 

 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE OAB/SP 306.683 
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08ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado NAUMANN GEPP COMERC.E 
EXPORT.LTDA. O Dario Gayoso Júnior, MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Santos-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença em 
que o BANCO DO BRASIL S/A   move em face do referido executado – Processo nº 0016451-
39.2018.8.26.0562 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1º Leilão terá início às 00:00 horas do dia 24/11/2020, e terá 
encerramento no dia 27/11/2020 às 17h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 16/12/2020, às 17h e 40min (ambas em horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O móvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos e descrição 
detalhada estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Almirante Saldanha da Gama, 96, Apto. 261, Ponta da Praia, Santos/SP, 
CEP 11030-401. Fica como fiel depositário o próprio executado.  
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPVA, no valor de R$ 1.459,45 (ago/20). A hasta/leilão será 
regida pelas regras contidos nos artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem 
das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre 
o bem, inclusive os de natureza propter rem, subrogam-se sobre o respectivo preço (observada a 
ordem de preferência). Caso haja débitos de IPTU a hasta/leilão será regida pelas regras contidas nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação, Parágrafo único.  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal.  
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DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: O 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Fiat Fiorino Furg.1.5/1.3/1.3 Fire/1.3 F.Flex, ano 2010/2011 placa ERU9916, 
renavam 272400530 
 
Descrição comercial: Fiat Fiorino, flex. Ano 2010/2011. 
 
AVALIADA EM: R$ 21.630,50 (vinte e um mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos) 
para mar/20, que será atualizado na data da alienação conforme a tabela de atualização 
monetária do TJ/SP.  
 
Ônus: Não consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem móvel penhorado 
até esta data.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Santos, 8 de outubro de 2020. 
 

Dr. Dario Gayoso Júnior 
MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos-SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 21.536,00

Data inicial:  03/2020

Data de atualização:  08/2020

Valor atualizado: R$ 21.630,50

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
51

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5C
E

15
92

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
10

/2
02

0 
às

 1
6:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
20

70
33

39
68

0 
   

 .

fls. 107



exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 18.798,00

(2) Aliquota 2,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 375,96

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 375,96

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 375,96

(9) Acréscimos Legais  R$ 106,75

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 482,71

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00272400530 Espécie: CARGA

Placa: ERU9916 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: CAMINHONETE

Faixa do IPVA: 2047450
Passageiros: 2

Ano de Fabric.: 2010

Carroceria: FURGAO

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 633-6 Santos

Ult.Licenciamento: 2019

FIAT/FIORINO FLEX        

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 21/08/2020 14:21

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2020

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

Exercício Valor

2020  R$ 5,78

Órgão Quantidade Valor

MUNICIPAL 4  R$ 877,09

TOTAL 4 R$ 877,09

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista sem desconto 18/02/2020

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 482,71

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2020

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

8/2020 R$ 93,87 R$ - R$ - R$ 93,87

Exercícios Anteriores: NADA CONSTA

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$1.459,45

NADA CONSTA
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        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016451-39.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Naumann Gepp Comerc.e Export.ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dario Gayoso Júnior

Vistos.

Ciência ao executado sobre documentos de págs. 100/102.

Intimem-se as partes sobre as datas do leilão conforme  edital de págs. 112/113.

Intime-se.

Santos, 13 de outubro de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 896/902   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Alexandre Ferreira (OAB 110168/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   executado   sobre   documentos   de   págs.   100/102.   Intimem-se   as   partes 
 sobre as datas do leilão conforme edital de págs. 112/113. Intime-se." 

           Santos, 19 de outubro de 2020. 

           Juliana De Albuquerque 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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